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    APRESENTAÇÃO




    Anderson M. R. Alves




    Bernard de Mandeville (1670-1733) é conhecido pela obra The Fable of the Bees: or, Private Vices, Public Benefits (A fábula das abelhas: ou vícios privados, benefícios públicos), publicada em 1714. O livro foi ampliado e republicado em duas partes em 1732, e conta a seguinte fábula: havia uma sociedade, uma colmeia de abelhas próspera e feliz, famosa por suas leis e por sua população. Era repleta de ciências e de indústrias. As abelhas não eram escravas da tirania nem regidas pela democracia, mas governadas por reis com poderes limitados por leis.




    As abelham viviam como homens, realizando os atos humanos. Cada profissão, das mais simples até a dos advogados, médicos, sacerdotes, soldados, governantes e juízes estava cheia de vícios, mas o conjunto era um paraíso. Os pecados da colmeia contribuíam para a sua grandeza. As abelhas, porém, viviam murmurando contra os seus ministros e governantes. A cada infortúnio, maldiziam os seus políticos e exércitos, gritando: “Morram os trapaceiros!”. Um dia Júpiter decidiu mudar isso e tornar a todas virtuosas. Imediatamente as fraudes desapareceram e as abelhas se tornaram honradas. Como consequência, desapareceu toda ambição pessoal, o desejo de lucro e, com isso, a indústria e a ciência, ou seja, tudo o que fazia aquela sociedade próspera e feliz. Com isso Mandeville defendia que a civilização é, como pensava Hobbes, o resultado dos interesses egoístas dos homens. A moral seria um freio para esse desejo e teria a função de estabelecer o equilíbrio social.




    Segundo esse autor, os vícios pessoais dão origem às virtudes sociais. De forma que um saudável egoísmo daria forma à sociedade moderna. A ambição pessoal bem equilibrada não estaria em conflito com o bem da sociedade. Ele escreveu isso numa época de conflito entre a Inglaterra e a Holanda. Era o início do mercantilismo, e o filósofo Baruch Espinoza era o grande “moralista” da época, o qual pretendia limitar a força do egoísmo humano. A tese de Mandeville passa para parte da modernidade: os vícios pessoais geram benefícios sociais.




    Por outro lado, na atualidade temos o pensamento de J. Rawls, que defende a “primazia do justo sobre o bem”. Isso teria dois sentidos: a) os direitos individuais prevalecem sobre o “bem comum”; b) a justificação dos nossos direitos não depende de nenhuma concepção particular de “vida boa”. Pois fundar os direitos sobre uma concepção de bem equivaleria a impor valores a outras pessoas, e isso não lhes deixaria em plena liberdade para escolher os seus fins.




    Para o Liberalismo, não é relevante a ideia particular de bem à ética social. O conceito de vida boa e de virtude de cada um é indiferente ao bem social. A justiça seria anterior ao bem e independente das virtudes, embora ela mesma seja classicamente entendida como uma virtude. Segundo o Liberalismo de Rawls, o Estado liberal fornece procedimentos básicos, regras de convivência social e indica os confins para a ação pessoal. O Estado exclui todo o discurso sobre o bem e sobre as virtudes pessoais. Essas passam a ser entendidas, no máximo, como “legalidade”, ou seja, certa propensão a agir em conformidade com as regras civis. A vida privada passa a ser irrelevante para a vida social e política.




    De forma que temos, por um lado, uma tese moderna que afirma serem os vícios e o egoísmo pessoais a origem do bem social. Por outro lado, outro autor contemporâneo diz serem as virtudes pessoais indiferentes à ética social. A partir disso, os autores do presente livro foram desafiados a responder às seguintes questões: as virtudes pessoais seriam realmente indiferentes à ética social? Ou seriam essenciais à mesma? O bem pessoal não seria indissociável do bem comum? Uma educação que vise formar virtudes pessoais seria indiferente ao bem comum, ou o seu maior promotor e garantia?




    Diego José Bacigalupe procurou, nesse trabalho, responder à pergunta: as virtudes pessoais são relevantes para o bem comum na atualidade? As democracias liberais em que vivemos não parecem envolver-se com as virtudes pessoais, relegando-as ao âmbito privado. De modo que não parece que atualmente as virtudes façam parte do bem comum. O autor mostra, através de uma análise do liberalismo de J. Rawls, que, ainda que o Estado não promova as virtudes ou busque contradizer o agir virtuoso, o verdadeiro bem comum reside na perfeição dos cidadãos, no que eles têm em comum, isto é, a natureza humana, e agir virtuosamente colabora com o bem de todos.




    Wagner Augusto Moraes dos Santos diz, na sua primeira colaboração nessa obra, que o liberalismo processual tenta estabelecer mecanismo constitucionais e jurídicos aptos a fazerem sociedades estáveis e ricas, prescindido de uma educação que promova as virtudes pessoais. Porém, isso não promove realmente o bem comum. Para tanto, são necessárias uma série de virtudes pessoais, especialmente a prudência e a justiça, essa última é entendida como a firme determinação de dar a cada um o que lhe é devido. De fato, as regras e os controles estatais não são suficientes para sustentar o Estado liberal, e a aplicação das regras exige as virtudes pessoais, principalmente a prudência.




    Esse autor defende o mesmo que defendemos no primeiro ensaio desse livro: que é preciso recuperar uma concepção personalista do bem comum. Diversamente da concepção liberal, a concepção personalista afirma que a vida social não é um meio pelo qual cada homem possa alcançar o seu fim último, mas ela mesma é um fim e um elemento central do bem de cada homem. Um elemento central do bem comum “é a comunidade mesma como bem”. O bem comum não é a mera soma dos bens individuais. O bem comum está orientado ao progresso de todos e necessita ser promovido. Isso exige a prudência de cada um, especialmente de quem exerce a autoridade pública.




    Gilberto Marques de Araújo Júnior mostrou que as leis têm como primeiro fim o bem comum. De modo secundário, visam à virtude moral dos cidadãos. Isso seria indispensável para que o bem comum seja alcançado e conservado. De fato, os preceitos justos da lei de uma sociedade bem ordenada se referem aos atos de todas as virtudes. Além disso, há uma virtude cujo objeto é o bem comum, chamada de “justiça geral”, que consiste no dever de ser justo com todos os homens em comum, e não só com cada um em particular. Este tipo de justiça é regulado pela lei civil, a qual constitui uma autêntica regra moral. De acordo com Santo Tomás, “a lei humana não estabelece preceitos senão sobre atos de justiça; e se ela ordena atos das outras virtudes, tal não se dá senão enquanto assumem a razão de justiça”1.




    Mateus Barbosa e Sergio Salles discutem a teoria de Santo Tomás de Aquino sobre as virtudes e os deveres dos juízes, dos advogados e das testemunhas no século XIII. Argumentam que a teoria de Aquino é aplicável tanto aos processos seculares quanto aos canônicos. Segundo Aquino, os juízes devem ser prudentes e justos para agir e julgar com o objetivo de alcançar a justiça, aplicando tanto o direito positivo quanto o direito natural. O juiz também deve ter a autoridade e a competência necessárias, bem como a vontade de agir com justiça. A decisão do juiz deve ser baseada em evidências robustas, e não em meras suspeitas. Os autores enfatizam que o papel do juiz é aplicar a lei e fazer adaptações à sua aplicação quando necessário para garantir que a justiça seja alcançada. Por fim, o juiz deve interpretar tanto a lei quanto os fatos da melhor maneira possível para o acusado, promovendo os princípios da caridade e do Estado de direito. O acusador, acusado e juiz têm papéis específicos a desempenhar durante os procedimentos judiciais. O acusador pode ser qualquer pessoa que tenha conhecimento do crime cometido e que queira acusar alguém. O acusador deve ser movido pela justiça e pela caridade, possuir integridade moral e apresentar evidências convincentes. As falsas acusações são proibidas, e o acusador deve escrevê-las para garantir que o juiz saiba tudo o que ocorreu. O acusado tem o direito de permanecer em silêncio e de não mentir, ao mesmo tempo em que apresenta sua defesa em juízo. Ele também tem o direito de estar presente durante o julgamento e de recorrer se a sentença for injusta. Santo Tomás acreditava que o acusado não deveria resistir à sua execução se a sentença fosse justa, mas se a condenação fosse injusta, ele poderia resistir como parte de sua vivência das virtudes pessoais em prol do bem comum.




    Gilmar Siqueira, Victor Sales Pinheiro, e Sandro Alex de Souza Simões apresentam a Teoria Neoclássica da Lei Natural, de John Finnis, que teve o mérito de falar das quatro ordens da realidade mencionadas por Santo Tomás de Aquino em seu comentário à Ética a Nicômaco: a ordem natural, a ordem do pensamento, a ordem das escolhas e a ordem da cultura. Os autores falam da ordem da cultura a partir de uma peça de teatro, O Pato Selvagem, de Ibsen, com a finalidade de analisar atitudes e motivações humanas que pertencem à terceira ordem da realidade. Os autores analisam um personagem daquela obra, Gregers Werle, a partir da explicação das virtudes da prudência e da justiça elaboradas por Josef Pieper e da Teoria Neoclássica da Lei Natural.




    Gianfranco Longo nos coloca diante de duas perguntas essenciais: como é possível amar os próprios inimigos, rezar por quem nos persegue, fazer o bem aos que nos odeiam e abençoar os que nos amaldiçoam? A segunda pergunta é simplesmente: o que é a verdade? Ele defende que a existência humana autêntica só emerge a partir do perdão dos inimigos, inclusive dos revolucionários que traíram o projeto da modernidade. De fato, o ser humano cresce ao buscar o perdão e a verdade, procurando assim o significado autêntico da virtude e do bem comum, noções instrumentalizadas pela política moderna, especialmente a de cunho marxista. A busca sincera pela verdade passa pela Cruz de Cristo.




    O livro que agora oferecemos ao público é rico de estudos, de reflexões e de informações históricas. Responde às questões antes apresentadas e leva a refletir sobre as principais questões da atualidade relacionadas com o bem comum, a educação e a importância das virtudes. Esperamos que possa ser bem acolhido e colaborar com os principais debates atuais, no Brasil e no mundo, estimulando o estudo sério e a discussão sobre as mais importantes questões da ética social e da política contemporâneas.




    




    

      

        1 Santo Tomás de AQUINO, S. Th., I-II, q. 100, a. 2.


      


    


  




  

    PREFÁCIO




    Louvor e glória ao professor que teve a coragem e a visão de solicitar aos seus colegas pesquisa sobre o Bem Comum e a necessidade do cultivo das virtudes pessoais para a consecução do bem comum da sociedade.




    O professor, o padre Anderson Alves, é homem de vasta leitura e senhor de amplo e admirável domínio da filosofia medieval, mormente do pensamento de Santo Tomás de Aquino, domínio este comprovado no livro de sua autoria, Ser e o Deve-ser: Tomás de Aquino e o Debate Filosófico Contemporâneo (2015). Fundamentado na corrente filosófica do Personalismo Cristão, assim como nos postulados da Doutrina Social da Igreja Católica, o professor abre a presente coletânea com a apresentação dos trabalhos dos diversos pesquisadores, descrevendo os aprofundamentos dos diversos aspectos – político, ético e jurídico do tema – abrangendo grande parte da literatura contemporânea sobre as questões abordadas. Os autores dos diversos textos não só aprofundaram, mas discorreram com habilidade na exposição das suas respectivas pesquisas. Os trabalhos em seu conjunto compõem um tratado harmonioso sobre assunto sobremodo relevante para quem se interessa pelo tema, quer por dever de ofício – políticos em geral, advogados e juízes –, quer pela consciência de quem quer que se proponha a desempenhar o seu papel de cidadão com a devida responsabilidade.




    Nem é demais acrescentar que o mundo todo hoje, quer no âmbito nacional das políticas locais, quer no âmbito internacional das problemáticas globais, jamais precisou tanto de reflexões honestas, lúcidas e bem-informadas calcadas nos temas aqui abordados.




    Por estes motivos, entre inúmeros outros, considero a presente coletânea uma obra de indisputável valor. Oxalá seu lançamento venha a provocar inúmeros debates e ampla discussão sobre tudo o que aqui está sendo proposto. Afinal, o tema do Bem Comum não pode jamais ser desconsiderado em qualquer tempo ou em qualquer sociedade.




    Anna Maria Moog Rodrigues




    Araras, Petrópolis, 2023


  




  

    CAPÍTULO 1: EDUCAÇÃO SEGUNDO AS VIRTUDES E EM VISTAS DO BEM COMUM




    Anderson M. R. Alves2





    INTRODUÇÃO




    Leão XIII – papa entre 1878 e 1903 – é geralmente reconhecido como o iniciador da Doutrina Social da Igreja nos tempos modernos. Em 1891 ele publicou a Encíclica Rerum Novarum, considerada a pedra angular do discurso social da Igreja. Entretanto, há outros textos magisteriais – inclusive de Leão XIII – anteriores àquela famosa Encíclica, que tratam de temas sociais3. O Papa Leão XIII viveu nos últimos anos do século XIX e nos primeiros do século XX. O século XIX pode ser considerado como época da consolidação da sociedade moderna, surgida com o Renascimento, no século XVI4. Foi uma época caracterizada pela prioridade do indivíduo, em oposição à tendência anterior a compreender o homem como membro da sociedade. As principais consequências da afirmação do individualismo na modernidade são:




    a) no campo político, a consolidação dos Estados nacionais e do princípio de soberania nacional;




    b) a ideologia liberal, que implica a divisão dos poderes políticos e a busca por garantir a defesa do indivíduo diante dos excessos do Estado. Essa ideologia começou a promover de forma restrita a participação dos cidadãos na vida política;




    c) no plano econômico, houve um crescimento real, sustentado pela consolidação do capitalismo liberal e o consequente progresso da sociedade. De modo geral, houve um estancamento econômico até o século XVIII, o qual implicava um precário equilíbrio entre os recursos gerados e as necessidades da sociedade. No século XIX, a partir do processo de industrialização, começou um crescimento econômico sustentado: a cada ano se produzia mais do que no ano anterior, mesmo acima das necessidades surgidas com o crescimento populacional. Isso deu origem ao enriquecimento de grandes comerciantes e industriais5.




    O princípio de soberania nacional implicava a afirmação de uma única autoridade política, à qual devem se submeter todos os cidadãos do território. O Estado passa a ser o único a legislar, a administrar justiça e a cobrar tributos. Os Estados não se submetem mais a outra instância superior: seja ao Império, seja ao papado. A sua soberania é assegurada pela existência de um exército nacional profissional e permanente, que controla as suas fronteiras. Com isso, vai desaparecendo toda a variedade de formas de organização social que havia na Europa desde o fim da Idade Média: os reinos nacionais consolidados, as repúblicas urbanas, relativamente autônomas, os senhorios nascidos ao redor de cidades, os principados laicos e eclesiásticos com certa autonomia6.




    A época moderna está marcada pela chamada mentalidade “liberal”, que destaca a liberdade individual de cada pessoa, sendo mais dinâmica e menos solidária. Antes da modernidade havia na Europa uma sociedade estamental, na qual cada indivíduo, por sua condição social, definida por nascimento, era sujeito de responsabilidades, de direitos e de deveres precisos e pré-estabelecidos. Na modernidade, o indivíduo tem o seu valor pessoal reconhecido em razão do que é capaz de fazer no campo do trabalho. Enquanto a sociedade medieval olhava para o momento do nascimento da pessoa, para determinar a sua posição na sociedade, a sociedade moderna se centra na capacidade de ação pessoal no presente e no futuro7.




    O Liberalismo moderno supõe que todos os homens possuem uma igualdade fundamental – inclusive diante do Estado – e que a liberdade seria o fundamento da igualdade. Essa visão de sociedade é mais dinâmica e menos solidária. Nesse contexto, o pobre passa a ser considerado como alguém que renunciou ao trabalho, à autopromoção. Com o tempo, o pobre será visto como uma ameaça para a sociedade.




    A concepção liberal implica uma antropologia peculiar. No campo econômico, o homem é considerado um ser inquieto, empreendedor, aventureiro, laborioso, racionalista e calculista. Visa o lucro e está disposto a correr riscos para consegui-lo. Nessa época a “riqueza” transforma-se em “capital”, ou seja, aquele tipo de fortuna que, uma vez investida, tende a gerar novas riquezas8.




    A antropologia básica do Liberalismo moderno pode ser definida como uma forma de “individualismo possessivo”, que inverte a perspectiva aristotélica e do primeiro Humanismo, afirmando que o ser humano é fundamentalmente individualista e utilitário9. O homem não seria mais considerado um physei politikon zoon (Aristóteles), expressão que poderia ser traduzida, com os riscos de equívoco, por “animal naturalmente político”, ou seja, um ser que não é “nem animal, nem Deus”, e deve viver na companhia de seus semelhantes10. O homem que não for assim, comenta Tomás de Aquino, teria uma humanidade superior à do comum dos mortais (como certos santos, São João Batista ou Santo Antão), ou seria um depravado, menos do que um homem. Aristóteles citava Homero, dizendo que um homem semelhante não teria “nem clã, nem lei, nem lar”11.




    O homem, segundo o Liberalismo, seria um ser cético em relação à sua capacidade relacional não instrumental. Teria a sua intenção dirigida não ao ideal do acordo, mas à realidade do conflito. Apresentaria pouca esperança de estabelecer vínculos sinceros de amizade e de ter uma relação não utilitária com os outros homens. Ele seria incapaz de querer o bem do outro sem esperar um benefício como recompensa. Seria incapaz de verdadeiro altruísmo e de amor. De forma que, quando alguém busca o bem do outro, o faz para obter um benefício pessoal, sendo aparentemente altruísta. O outro é visto ou como uma ameaça, ou como fonte de utilidade, ou é totalmente indiferente. Essa concepção individualista supõe que a communitas é necessária somente porque o homem não é materialmente autossuficiente. As relações pessoais devem ser, porém, rigidamente tuteladas por um contrato social, e compete ao Estado vigiá-lo, reduzindo assim ao mínimo as garantias tuteladas, o risco e a ameaça inerente às relações humanas.




    Essa antropologia dá origem a uma concepção de bem comum essencialmente individualista: admite que haja alguns bens comuns aos homens (um bem comum da família, da sociedade, da pátria etc.), mas tais bens comuns seriam instrumentais, intermediários em relação ao bem último de cada pessoa, que é o seu bem individual. Assim, o homem é sempre auto-interessado e incapaz de se orientar gratuitamente para as necessidades e os bens dos outros enquanto outros12.




    No século XIX e início do XX surge o chamado “capitalismo liberal”, que parte do interesse pelo indivíduo, e busca a promoção do livre exercício da iniciativa empresarial como fonte de enriquecimento pessoal. Pretende eliminar os empecilhos para o pleno desenvolvimento da liberdade econômica, sendo que o principal deles seria os antigos modelos de associação: os grêmios industriais e os de comércio. É representativo dessa época duas leis de 1791, na França: o chamado “decreto de Allarde”, que previa a liberdade do comércio e da indústria contra as restrições do sistema gremial e os privilégios dos grandes comerciantes; e a “lei de Chapelier”, que proibia todo tipo de corporação ou agrupamentos com interesses comuns.




    A concepção liberal da sociedade considera a existência de indivíduos autônomos, iguais entre si, sem vínculos representativos entre eles, cuja motivação principal é a liberdade. Acima deles estaria somente o Estado, que deveria garantir o exercício pleno da liberdade, eliminando os obstáculos entre os indivíduos e o Estado: ou seja, as associações e os grupos vinculados por interesses comuns. É conhecido o slogan do capitalismo liberal na França: Laissez faire, laissez passer: que implica a afirmação da liberdade total na indústria (faire) e no comércio (passer)13. Adam Smith, um dos principais teóricos do Liberalismo, defendia que só o livre desempenho das vontades individuais é capaz de garantir uma situação de bem-estar maior para a sociedade. Se cada pessoa agir de acordo com os seus interesses, por mais egoístas que eles possam ser, o resultado será o maior bem possível para a sociedade, pois uma “mão invisível” coordenaria as vontades para o bem de todos14.




    A Doutrina Social da Igreja debate com o Liberalismo e com o Socialismo, considerado não como alternativa, mas como consequência do capitalismo liberal15. Com efeito, o próprio Marx considerava que o capitalismo era tão injusto e desleal que acabaria consigo mesmo, dando origem a uma sociedade em que todos teriam a posse dos meios de produção. Ele disse, no final de O capital, que o afã dos capitalistas por acumular riquezas passaria a ser tão insaciável, que a luta entre eles seria tão dura, que uns passariam a sucumbir diante de outros, até ficarem tão reduzidos em número e enfrentados com o restante da sociedade cada vez mais oprimida. Por isso, haveria um levante popular que acabaria sem muito esforço com a exígua classe capitalista, dando origem ao regime socialista16.




    Segundo a Doutrina Social da Igreja, fomentada por Leão XIII, o princípio do bem comum está fundado sobre a dignidade humana. Isso implica a afirmação de uma antropologia essencialmente diversa daquela que sustentava tanto o Liberalismo quanto o Socialismo. Essa antropologia supõe que toda pessoa tem uma dignidade única, que deve ser protegida e promovida. O fundamento da dignidade é a natureza racional e relacional do ser humano, que o torna capaz de exercer a liberdade, o amor, o sentido estético, a ética e a capacidade de ter projetos17.




    O pluralismo das sociedades modernas – especialmente após as guerras de religião na Europa – gerou o “contratualismo”, que elabora normas de colaboração interpessoal para que as pessoas busquem ao menos a paz social (a convivência). Para certo tipo de Liberalismo atual estas normas devem ser eticamente neutras e devem prescindir da visão moral do bem de cada um. Precisam pressupor uma concepção moral mínima – uma moral da tolerância –, que afirma que todas as pessoas devam receber o mesmo tratamento por parte do Estado. O Estado então não deve promover valores éticos capazes de gerar a estabilidade e a coesão da sociedade. O Estado apenas fornece procedimentos básicos, regras de convivência social, indicando os confins para a ação pessoal. Assim, o Estado exclui todo o discurso sobre as virtudes pessoais. Essas passam a ser entendidas, no máximo, como “legalidade”, ou seja, uma propensão a agir em conformidade com as regras civis. Desse modo, a vida privada passa a ser irrelevante para a vida social e política. Entretanto, há diversos pressupostos morais nessa concepção filosófica e social, e ela não consegue abstrair totalmente de uma concepção de bem18.




    O Liberalismo processual tentou estabelecer mecanismos constitucionais e jurídicos capazes de fazer as sociedades funcionarem bem, prescindindo de uma educação que promova as virtudes pessoais. Entretanto, isso não basta para a promoção do bem comum. Para se alcançar o bem comum, é necessário promover uma série de virtudes pessoais, especialmente a justiça, entendida como a firme determinação de dar a cada um o que lhe é devido (suum cuique tribuere). Essa virtude visa diretamente ao bem comum19. Com efeito, as regras e os controles estatais não bastam para sustentar o Estado liberal; antes, a mesma aplicação das regras exige as virtudes (principalmente a prudência)20. E o excesso de regras e de controle tende a gerar mais conflitos e contravenções legais21. Por outro lado, quanto mais pessoas virtuosas há em uma sociedade, mais esta se desenvolve.




    Foi bem observado que o individualismo moderno levou à indiferença, à desconfiança ou à aversão ao bem comum. Hoje em dia, há sempre menos pessoas dispostas a sacrificar a própria liberdade ou os próprios bens em vistas do bem comum22. O individualismo é um dos motivos da crise das sociedades e do Estado liberal e democrático moderno. De forma que é necessária uma nova educação, um novo sentido de liberdade com responsabilidade para a promoção do bem comum.




    1. AS DIVERSAS CONCEPÇÕES DO BEM COMUM




    Há pelos menos quatro concepções do bem comum, segundo as diversas filosofias que o sustentam23:




    a) Utilitarismo e Consequencialismo: afirma que o bem da sociedade é o resultado da maximização global dos bens, prescindindo dos indivíduos concretos. Certamente, para o êxito na obtenção desse fim, às vezes se requer o sacrifício de algumas pessoas para a máxima multiplicação dos benefícios sociais e a eliminação da maior parte dos danos. Por exemplo, um Utilitarismo coerente pode justificar a exploração econômica de alguns sujeitos para maximizar o rendimento econômico global (pense-se no colonialismo europeu do século XIX, que foi um dos fatores que levou à I Guerra Mundial)24. O Utilitarismo poderia também justificar experiências científicas que poderiam ser letais para algumas pessoas, com o fim de se chegar à cura de certa doença, como o câncer. Isso implicaria que a negação daquele bem – a vida de alguns – permite maximizar a possibilidade de cura e de promoção da saúde de muitos homens;




    b) Comunismo: afirma que todo bem deve ser comum, pois não deve haver bens privados (ou poderia haver muito poucos). A origem da propriedade privada, segundo J. Locke, é o trabalho humano aplicado, mediante a sua inteligência, para a transformação da terra, modificando-a de forma a ser sua digna morada25. K. Marx, que negava o direito à propriedade privada, afirmou que com o trabalho o homem transforma a natureza no seu “corpo inorgânico”26;




    c) Liberalismo: o bem comum da sociedade não é um bem de todos os sujeitos e de cada pessoa, mas é a soma dos bens individuais, às vezes contrastantes, dos indivíduos. O bem comum é entendido aqui de modo individualista: ainda que haja alguns bens comuns, estes são instrumentais, relacionados com o bem último de cada pessoa, o qual é individual.




    d) Personalismo: admite a existência de bens privados e do bem comum da sociedade, o qual é um bem em comum, e não a mera soma dos bens individuais de cada sujeito do corpo social. São os bens de todos os sujeitos e de cada pessoa. Nessa concepção, o bem do outro é um componente essencial do meu bem. O Personalismo supõe um bem comum instrumental e intermediário (o sistema de transporte, as estradas, o sistema de saúde, o sistema de negócios, o sistema educativo, a administração a justiça, a organização eficaz do Estado etc.) e bens comuns intrínsecos, ou seja, os de todas as pessoas. Implica a afirmação de que o homem seja capaz de se preocupar e de trabalhar pelo bem do outro.




    2. A CONCEPÇÃO PERSONALISTA DO BEM COMUM




    O Compêndio de Doutrina Social da Igreja fala dos princípios da DSI. Diz no n. 160:




    Os princípios permanentes da doutrina social da Igreja constituem os verdadeiros e próprios gonzos do ensinamento social católico: trata-se do [1] princípio da dignidade da pessoa humana [...] no qual todos os demais princípios ou conteúdos da doutrina social da Igreja têm fundamento, [2] do bem comum [que inclui a destinação universal dos bens e o direito à propriedade privada], [3] da subsidiariedade [inclui o dever da participação] [4] e da solidariedade. Estes princípios, expressões da verdade inteira sobre o homem conhecida através da razão e da fé, promanam “do encontro da mensagem evangélica e de suas exigências, resumidas no mandamento supremo do amor com os problemas que emanam da vida da sociedade27.




    A Doutrina Social da Igreja parte, pois, da afirmação de um princípio personalista, sobre o qual se funda a sua concepção de bem comum. O Compêndio então afirma:




    A Igreja vê no homem, em cada homem, a imagem do próprio Deus vivo; imagem que encontra e é chamada a encontrar sempre mais profundamente plena explicação de si no mistério de Cristo, Imagem perfeita de Deus, revelador de Deus ao homem e do homem a si mesmo. A este homem, que recebeu do próprio Deus uma incomparável e inalienável dignidade, a Igreja se volta e lhe rende o serviço mais alto e singular, chamando-o constantemente à sua altíssima vocação, para que dela seja cada vez mais consciente e digno28.




    De forma que se deve falar de uma concepção personalista do bem comum. Essa afirma que a vida social não é um meio pelo qual cada homem pode conseguir o seu fim último, mas ela mesma é um fim e o elemento central do bem de cada homem. Sendo assim, um elemento do bem comum “é a comunidade mesma como bem”29. A sociabilidade humana é fundamental, é o “conjunto do todo e das partes”30, é um “bem compartilhado desde sempre”31, que cada homem e a autoridade política devem respeitar, desenvolver e enriquecer. Portanto, a convivência faz parte do bem comum e isso se torna critério para o bom governo político, e leva à rejeição do fundamentalismo, do anarquismo, do terrorismo, do separatismo, do sectarismo. É assim um critério de inclusão e de participação de todos.




    O princípio personalista do bem comum exige a promoção de todas as formas de participação na vida social, seja dos sujeitos particulares, seja dos corpos intermediários ativos, como protagonistas sociais, segundo o princípio da subsidiariedade e da solidariedade32. A lógica personalista do bem comum permite exigir sacrifícios em vistas do bem comum político da comunidade, que é comum a todos, mas rejeita a possibilidade de sacrificar de modo utilitarista um ser humano para melhorar a soma total dos bens “pela razão fundamental que aquele alguém é sempre uma pessoa humana”33, com uma dignidade incomensurável e inviolável. Portanto, “o meu bem é que tu realizes o teu bem”, e “o teu bem é que eu realize o meu bem”34. Isso significa que o bem pessoal e o bem comum se implicam e o bem comum não é a mera soma dos bens individuais. O filósofo A. MacIntyre diz:




    O indivíduo deve reconhecer antes de tudo os bens da comunidade como bens que deve fazer próprios, com a finalidade não só de buscar, mas inclusive de definir o próprio bem em termos concretos. O bem comum não pode ser entendido, portanto, como uma soma dos bens individuais, como construído a partir destes. Ao mesmo tempo, ainda que a busca do bem comum por parte da comunidade seja um componente essencial do bem individual de todos os que são capazes de contribuir com ele, o bem de cada indivíduo singular é [para aquele indivíduo singular] maior do que o bem comum35.




    Desse modo, o bem comum “não é nem o bem do todo como se esse prescindisse daquele das pessoas que o compõem (segundo a visão totalitária), nem é a soma dos bens-interesses das pessoas singulares (segundo a visão liberal clássica)”36. O bem comum está relacionado com o desenvolvimento integral do homem e afeta a todos os membros de uma sociedade. Ele contribui para o desenvolvimento “do homem todo e de todos os homens”37. Não é o mesmo que o interesse comum ou a opinião pública. Diz respeito às condições externas da vida social, na medida em que essas condições contribuem para o desenvolvimento do homem. Foi definido pela Doutrina Social da Igreja como “o conjunto das condições sociais que permitem, tanto aos grupos como a cada um dos seus membros, atingir a sua perfeição, do modo mais completo e adequado”38. Ele interessa à vida de todos, ainda que na prática nem todos participem de alguns bens nele incluídos (de todos os serviços educativos, sanitários, de transporte etc.). São bens para toda a comunidade, pois “em conformidade com a natureza social do homem, o bem de cada um está necessariamente relacionado com o bem comum”39.




    O bem comum possui uma dimensão teologal, porque a plenitude do homem é a vida com Deus, e Ele é o bem comum transcendente a todos os homens40. Como consequência, o Estado não-confessional e a liberdade religiosa não implicam a ignorância do fenômeno religioso, nem podem ter por objetivo dificultar a prática religiosa. O Estado não pode exigir que a religião fique confinada no âmbito das consciências pessoais, sem expressão pública. A concepção de bem comum que elimine Deus da sociedade é uma falsidade. “Certamente o homem pode organizar a terra sem Deus, mas ao fim e ao cabo, sem Deus não a pode organizar senão contra os homens”, disse Paulo VI, citando o teólogo H. de Lubac41. O laicismo procura retirar Deus e o influxo religioso da vida social das pessoas, especialmente das políticas de família e de educação.




    3. O CONTEÚDO DO BEM COMUM TEMPORAL




    Podem ser expressos com os seguintes pontos:




    1. O respeito pela pessoa e por seus direitos invioláveis42: implica o exercício das liberdades e dos direitos naturais da pessoa humana, entre eles, “o direito de agir segundo a reta norma da sua consciência, o direito à salvaguarda da sua vida privada e à justa liberdade, mesmo em matéria religiosa”43;




    2. O bem-estar social e o progresso da sociedade, pois o pregresso é o resumo de todos os deveres sociais;




    3. A paz, entendida como a estabilidade e a segurança de uma ordem justa. Supõe que o Estado garanta a segurança da sociedade e dos seus membros por meios honestos. O bem comum é a base do direito à legítima defesa, pessoal e coletiva.




    O bem comum está orientado ao progresso de todos e necessita ser promovido. Isso exige a prudência de cada um, especialmente de quem exerce a autoridade pública. Com efeito, a autoridade deve julgar, em nome do bem comum, entre os diversos interesses particulares em conflito44. Ao fazê-lo, deve tornar acessível a cada um o que é necessário para uma vida humana: alimento, vestuário, saúde, trabalho, educação, cultura, informação conveniente, direito de constituir uma família etc.45 Percebe-se aqui como as virtudes pessoais são essenciais para a promoção do autêntico bem comum.




    Pode-se dizer, pois, que o conteúdo do bem comum implica: “todos os bens, materiais, funcionais, institucionais, culturais, morais e espirituais, que são necessários à manutenção e ao desenvolvimento completivo de uma pessoa humana enquanto ser social”46. Sendo assim, “não é [...] o poder político que institui o bem comum, mas, ao contrário, é o bem comum, unitário e unificante da realidade social, que exige e legitima, a um certo nível de complexidade social, uma auctoritas, um poder em grau de gerir aquele bem comum que é o princípio constitutivo da realidade sociopolítica”47. O bem comum é, portanto, a razão de ser da autoridade política.




    4. A NOÇÃO DE HOMEM




    A noção personalista de bem comum e o conceito clássico de virtude implicam certa visão filosófica de homem, como união substancial e simultânea de corpo e alma. A partir disso, entende-se que o homem tem um valor e uma dignidade únicos. A alma é uma espécie de “horizonte”, uma linha de fronteira (horizon et confinum) entre o universo corporal e o mundo imaterial48. Ela é, ao mesmo tempo, uma substância incorporal simples e a forma de um corpo. De modo que “mais a forma triunfa da matéria, mais forte é a unidade do composto”49.




    Segundo a antropologia católica medieval, o homem é um “microcosmo”, pois realiza em si o universo criado “em miniatura”, contendo uma síntese do mundo material (corpo) e do mundo espiritual (alma)50. A alma humana é o sujeito de todas as atividades humanas: biológicas, sensoriais e espirituais. Aqui se manifesta a originalidade de Santo Tomás: para Platão e os platônicos, o homem é uma alma intelectual. A alma se serve do corpo, ao qual dá o movimento, mas não a vida. É uma locatária provisória. A alma estaria no corpo como o piloto no navio51. O platonismo dualista afirma a união de alma e corpo de modo acidental, sendo a alma superior ao corpo humano. Para Aristóteles, porém, a alma é a forma do corpo – e não apenas o seu motor –, e lhe dá a vida de maneira íntima. Alma e corpo são um só ser perfeitamente uno, de modo que a alma não é a totalidade do homem. A antropologia aristotélica é essencial para a teologia católica.




    Foi bem afirmado que a parte moral da Suma Teológica de Santo Tomás começa com o tratado da bem-aventurança e continua com o tratado das paixões da alma52. Isso mostra como Santo Tomás considera o homem todo, e como ambos os princípios que o compõem – corpo e alma – são bons e constitutivos da perfeição e da bem-aventurança humana. Aos que afirmavam a pré-existência da alma em relação ao corpo e a sua relativa superioridade a ele, Santo Tomás não teve medo de afirmar: “a alma não é todo o homem; minha alma não sou eu”53. O “eu” humano implica, pois, a unidade substancial de corpo e alma.




    Assim, a parte moral da Suma trata das faculdades próprias do ser humano (inteligência e vontade) e das faculdades comuns com os animais, pois o homem tem um corpo que deve ser integrado às atividades do espírito. Assim como a percepção sensível gera o conhecimento sensível, o apetite sensível se relaciona com o bem material e gera reações subjetivas emotivas (afetivas). De igual modo, a vontade se relaciona com o bem universal, conhecido pelo intelecto54.




    Na afetividade sensível há, pois, reações a bens e males particulares: são as paixões. Isso significa que o sujeito não é senhor delas, mas as sofre. “Paixão”, efetivamente, procede de passio, que significa “sofrer”. Dessa forma, as paixões seriam os movimentos da sensibilidade, que começam com a impressão sensível e se dão em todo movimento afetivo, sentimento ou emoção. Elas pertencem à natureza humana, são “paixões da alma”, e não somente da sensibilidade. Não são consideradas por Santo Tomás como uma doença da alma (como o era para os estoicos, especialmente Cícero). As paixões, segundo Santo Tomás, não são boas ou más, mas podemos usá-las bem ou mal. São maus os distúrbios ou doenças da sensibilidade, mas não os simples movimentos do apetite sensível, que devem ser regulados pela razão55.




    Segundo essa concepção, o apetite sensível deve ser governado pela ordo rationis. Como consequência, a perfeição do bem moral humano consiste no fato de as paixões serem reguladas pela razão, e não suprimidas ou reprimidas56. A perfeição do homem leva a que ele seja movido pela vontade intelectual e pelo seu apetite sensível do bem, ou seja, a realização humana engloba as potências do seu corpo e da sua alma.




    5. A NOÇÃO DE VIRTUDE, SEGUNDO A ÉTICA DAS VIRTUDES




    Sobre essa antropologia integral, que considera boa toda a obra criada, inclusive o corpo e a alma humana, se funda a noção de “virtude” de Santo Tomás. As virtudes implicam o domínio das paixões. Isso é expresso pela palavra imperium, que pode ser traduzido por “preceito”, “mandamento”, o qual é estabelecido pela razão e pela vontade sobre a sensibilidade e sobre as paixões57. As virtudes indicam, pois, o controle racional sobre os dois tipos de apetite natural do homem, indicados com os nomes de “apetite irascível” (é o “apetite de luta” e se refere ao desejo de certo bem árduo) e de “apetite concupiscível” (que se refere ao apetite natural do bem sensível e leva a se afastar do que é sensivelmente mau). O domínio da razão e da vontade sobre eles, esclarece Santo Tomás de Aquino, é um domínio “político” e “régio”, que é o próprio dos homens livres, e não um domínio despótico58.




    O imperium foi entendido modernamente como uma espécie de “desejo refletido” ou “inteligência desejante”. Indica a ação interativa da razão e da vontade sobre as paixões. Imperium implica a harmonização de todas as capacidades do ser humano. Esse domínio pode ser comparado mais ao modo com que um maestro comanda a orquestra do que ao controle de um policial59. Imperium supõe a força da caridade, que é um poder de atração, que age através do apelo, do convite e da persuasão, estabelecendo assim o seu domínio “político”.




    Segundo a moral cristã, a caridade integra todas as paixões e todas as virtudes da vida moral do cristão. Ela constitui a “forma” de todas as virtudes, segundo a linguagem clássica. A obra da formação das virtudes consiste em um trabalho de humanização, de harmonização das faculdades humanas e de constante cristianização da vida moral60. De forma que a caridade cristã não pode existir sem a presença das virtudes naturais.




    Segundo a nomenclatura clássica, as virtudes são habitus, palavra latina que traduz a grega hexis. Diz respeito a algo que se tem (habere = ter), seja certa qualidade do corpo ou da alma. A palavra habitus não possui uma tradução adequada em nossas línguas modernas. Em geral, a palavra “hábito” expressa o sentido oposto ao do habitus latino, e isso é fonte de grande confusão na filosofia moderna: “hábito” transmite a ideia de certo mecanismo fechado, incapaz de se renovar. Enquanto habitus implica a capacidade de adaptação, de criatividade, de transcendência: é algo que aperfeiçoa as faculdades humanas e lhe dão uma perfeita liberdade de exercício, sendo fonte de prazer e de alegria.




    O habitus implica, pois, dois aspectos intimamente relacionados: o savoir-faire do artesão ou de um artista e as qualidades especiais da inteligência e da vontade61. Habitus não implica jamais um obstáculo para as potências do corpo e da alma, mas a sua capacidade de serem aperfeiçoadas, de realização da natureza criada e orientada para o bem. Os habiti virtuosos estão finalizados na bem-aventurança. Eles retificam o agir, as paixões, e dirigem o homem a Deus, levando a uma perfeita humanização da pessoa. Isso significa que a natureza humana se constitui a si mesma somente em estado de cultura, precisamente através da aquisição de habiti bons, ou seja, de virtudes62.




    Assim, entende-se uma das principais definições de virtude dadas por Santo Tomás: a virtude é um habitus operativo bom, que torna bom aquele que o possui e faz boa a sua obra63. É um habitus operativo bom porque também existe os habiti operativos maus, ou seja, os vícios. O habitus virtuoso faz a obra alcançar a maior perfeição e beleza possível em seu gênero, tornando moralmente bom quem o exerce. Esse último aspecto é essencial para distinguir a virtude de outros tipos de habiti operativos.




    Dessa forma, Tomás de Aquino, seguindo Aristóteles, afirma a existência de virtudes intelectuais e morais. As primeiras são impropriamente virtudes, as segundas são virtudes propriamente (simpliciter). Isso porque “a sede da virtude propriamente dita não pode se encontrar senão na vontade ou em alguma potência enquanto movida pela vontade”64. O “sujeito” das virtudes consiste prioritariamente na vontade racional; a vontade pode então informar as demais potências humanas, concretamente, o “apetite concupiscível” e o “apetite irascível”, dando origem às virtudes morais. Assim, a virtude da “temperança” forma o apetite concupiscível, dando-lhe a capacidade para resistir ao que possa lhe afastar do bem por causa de certo prazer fácil e atrativo. A virtude da fortaleza, por sua vez, tem a sua sede no apetite irascível, permitindo-o enfrentar o obstáculo que poderia apartá-lo do bem por causa do medo ou de certa lassidão.




    A virtude torna bom quem a exerce. Isso significa que ela dá unidade ao agente moral e estende a racionalidade e a voluntariedade ao apetite sensível do homem. As virtudes, segundo Santo Tomás, não são causa de tristeza ou de repressão, como pensam alguns filósofos modernos, tais como F. Nietzsche65. Segundo Santo Tomás, o agir constrangido provoca tristeza, porque é o resultado de violência exterior66. Por sua vez, o agir virtuoso é fonte de alegria e gera facilidade ao realizar o bem moral. De forma que o prazer do agir virtuoso acrescenta facilidade e mérito ao ato bom. Desse modo, “mais alguém opera com prazer dado o seu habitus virtuoso, mais o seu ato será agradável e meritório”67.




    Portanto, diz Tomás de Aquino, “as ações realizadas virtuosamente são naturalmente agradáveis. É preciso ainda acrescentar que o prazer que se tem nisso pertence necessariamente à virtude e entra na sua definição. Não se é bom nem virtuoso se não se encontra sua alegria no agir bem”68. A autêntica virtude é incompatível com a tristeza. Com efeito, sabe-se que a tristeza é a paixão mais estudada por Santo Tomás na Suma teológica. Ele chegou a tratar do “pecado da tristeza”, como um dos mais graves da vida moral. A tristeza má pode ocorrer na forma de tristeza diante do bem divino, constituindo o pecado da acídia; ou diante do bem do próximo, dando origem ao pecado da inveja69.




    Desse modo, percebe-se que a virtude, segundo Tomás, não é a mera capacidade de seguir a lei, levando a cumpri-la com maior facilidade e exatidão. Essa é a concepção moderna de virtude, mas não a do Aquinate. Para ele, a virtude dispõe para a ação perfeita e leva a conhecer as ações intelectual e moralmente excelentes. Ela não só dá os motivos para agir, mas indica a justa medida da sua execução. As virtudes existem não só para a ação moral, mas também para o conhecimento preciso da justa ação a ser realizada. As virtudes possuem um componente moral e outro cognoscitivo. Permitem conhecer melhor, ou seja, com maior facilidade e gosto o bem intelectual e moral a ser realizado, e possibilitam a sua realização com fortaleza – muitas vezes com sacrifício –, prazer e alegria.




    Sendo assim, a lei é secundária e acidental em relação à virtude, a qual é essencialmente anterior. Segundo essa concepção, não são as virtudes que facilitam à execução da lei civil ou moral, mas são as diversas leis que devem servir para a educação das virtudes. As leis são o meio, e não o fim da vida moral. Nesse sentido, bem afirma A. Cruz Prados:




    O que caracteriza a ética da virtude não é excluir a lei do campo da atenção da ética, e prescindir, portanto, da forma de avaliação do ato que é condição da lei. A ética da virtude tem que incluir a compreensão de como se adquire a virtude, e isto supõe reconhecer o lugar que corresponde à lei na vida moral, o qual supõe, por sua vez, reconhecer a possibilidade de avaliar os atos em si mesmos. O característico da ética da virtude é entender a lei em ordem à virtude, em lugar de entender a virtude em ordem à lei, ao cumprimento desta, como é próprio da ética de normas. A lei, prescrevendo um ato determinado, leva à virtude porque esse ato é um ato bom em si mesmo, e o hábito ao que a lei leva é bom, é uma virtude, e é, portanto, bom adquiri-lo, porque dito hábito conduz a um ato que é bom70.




    Santo Tomás deu também essa importante definição de virtude:




    Assim como muitas vezes a razão inclina a virtude apetitiva a algo de uno, se fortalece na faculdade apetitiva uma disposição tal, pela qual ela é inclinada àquele único objeto, ao qual está habituada. E assim tal disposição consolida o habitus da virtude. Portanto, quando se considera corretamente, a virtude da parte apetitiva não é outra coisa que certa disposição ou forma, selada e impressa na faculdade apetitiva pela razão. Por causa disso, quanto mais uma disposição para algo na parte apetitiva possa ser forte, essa não pode ter natureza de virtude, se não há nela o que é próprio da razão71.




    Esse texto foi considerado uma das suas definições mais significantes de virtude em Santo Tomás72. A parte central diz que a virtude é certa disposição, ou forma, selada e impressa na força apetitiva pela razão (dispositio, sive forma, sigillata et impressa in vi appetitiva a ratione). Segundo outros textos, a definição de virtude inclui um componente “material” e outro “formal”. Tomás diz que não basta uma fortis dispositio in vi apetitiva – aspecto material – para que haja autêntica virtude; é necessário ainda que isso seja sigillata et impressa a ratione, o qual constitui o seu aspecto formal. Assim, a razão prática modela a qualidade e a intensidade das inclinações apetitivas, segundo a ordem dos fins virtuosos. E ao receber a forma racional, a disposição apetitiva natural passa a participar da regra da razão e se torna ultimum potentiae73. Em outro texto, Santo Tomás diz que os apetites naturais sensíveis possuem a inclinação natural para a regulação racional (natae sunt rationi obedire)74, e assim promovem o verdadeiro bem humano.




    Hoje em dia pode-se constatar a existência de diversos problemas das sociedades liberais, entre os quais podemos enumerar: a corrupção dos membros do Estado, o crescimento da mentalidade antipolítica e antissistema; o incremento dos protestos violentos; a abstenção do voto; os partidos políticos clássicos que preferem a tecnocracia. Além disso, há diversas dicotomias internas no Estado moderno: ele deve garantir mais liberdades e mais segurança pública; deve combater os conflitos sociais, favorecer a coesão e a solidariedade, mas sem fomentar uma concepção única de bem; deve promover a igualdade social e respeitar as diferenças; deve promover uma democracia que respeite o voto da maioria e valorize as minorias; deve promover o sentido de pertença a uma comunidade específica e respeitar as especificidades étnicas, nacionais, religiosas, comunitárias etc.; deve enfrentar problemas com o balanço e diminuir a opressão fiscal, especialmente para os mais pobres; deve enfrentar o dilema entre a possibilidade de integração com outras nações ou fechar-se no isolamento75.




    Essas questões indicam que são importantes as leis e os procedimentos adequados para combater esses problemas. Entretanto, isso não é o único necessário: são necessárias também as virtudes pessoais, fundadas sobre uma justa concepção de bem comum e de homem, para se enfrentar os graves desafios sociais da atualidade. Com efeito, as virtudes indicam certa aptidão a propor e a cumprir atos moralmente bons (virtudes éticas) e a captar a justa razão de bem, decidindo pela ação justa a ser realizada (virtude da prudência). As virtudes são uma propensão alcançada pelo alto cultivo, pela repetição de atos e pela boa educação intelectual e moral76.




    A virtude não implica uma renúncia à razão, em favor da esfera apetitiva. A ética das virtudes não assume os pressupostos do “emotivismo moderno”, nem considera a razão uma mera “escrava das paixões”77. Tampouco a virtude exige a repressão das paixões e emoções por parte de uma razão prática pura. A ética das virtudes não considera as paixões um “câncer da razão pura prática e geralmente incurável”78. A virtude implica uma sinergia, uma aliança não inata, mas fruto de autocultivo e de boa educação de todas as dimensões do humano, que canalizam a energia da esfera afetiva humana em vistas do bem compreensivo da pessoa79. As virtudes não reprimem as paixões, mas as dirigem racionalmente ao bem último da pessoa. Isso ocorre porque a plenitude das virtudes é, no fundo, expressão de amor.




    De forma que é impossível resolver os conflitos e as diversas reinvindicações de liberdade sem partir de uma concepção de bem comum que motive os cidadãos a buscarem o bem coletivo antes do pessoal. E a autoridade política se fortalece segundo a sua relação com o bem comum. Portanto, é urgente demonstrar que o bem dos cidadãos e o bem comum estão conectados.




    É necessário ainda promover a amicitia concivium, um tipo de respeito e de justiça para com todos. Isso é imprescindível para o bem comum. Uma preocupação da sociedade política deveria ser a de favorecer os grupos pequenos em que se desenvolve relação de amizade virtuosa80. Já Tomás de Aquino observou que as tiranias “se esforçam para evitar que os seus súditos [...] estabeleçam pactos de amizade”, porque “se alguém não confia no outro, não pode organizar nada contra o poder”. Elas buscam assim “semear discórdias entre os súditos, alimentando as que já existem, proibindo tudo o que se assemelha a associação entre as pessoas [...], da qual nasce sempre entre os homens um clima de familiaridade e de confiança”81. Divide et impera, diziam os romanos.




    O Estado moderno, pois, necessita das virtudes dos seus cidadãos, mas ele mesmo não pode ou não quer promover essas virtudes. Daí a importância do princípio de subsidiariedade. O Estado deve incentivar e promover os grupos intermediários e pequenos, que são capazes de formar indivíduos virtuosos, dos quais o Estado tem necessidade. Esses grupos são a família, as comunidades religiosas, as associações de voluntariado, as ONGs etc. São o chamado “terceiro setor”, ou seja, não são nem o mercado nem o Estado. São o denominado setor “privado-social”82. Deve-se ter em conta que as famílias e comunidades religiosas são as que mais formam as pessoas segundo as virtudes naturais e cívicas. O Estado deve, pois, proteger e promover essas comunidades, desde que elas promovam relações de amizade virtuosa marcadas pelo respeito pelo outro. Isso implica que nem todas as famílias, nem todas as religiões devam ser promovidas pelo Estado.




    6. VIRTUDES, ORDO AMORIS E BEM COMUM




    A virtude implica além da ordo rationis a ordo amoris, ou seja, a reta ordem da razão e da vontade, que se estende à sensibilidade e aos atos humanos. Enquanto aspecto da perfeição moral do agente, a virtude não consiste em procurar mais o bem alheio do que o próprio. Quem busca a virtude pretende alcançar o melhor bem que lhe pode ser próprio. A virtude faz a pessoa entender verdadeira e praticamente como próprio, certo bem a ser alcançado ou realizado. O virtuoso acerta ao considerar como próprio o melhor bem possível e por isso ama mais a si mesmo e do melhor modo83. O crescimento moral consiste, pois, não em deixar de amar a si mesmo para amar exclusivamente o próximo, ou amar o próximo mais do que a si mesmo. Consiste em deixar de se amar enquanto mero indivíduo, e de querer um bem meramente individual. O virtuoso passa a se amar enquanto parte ou membro de uma comunidade e começa a querer, assim, o bem comum dela84. O amor do virtuoso é um amor ordenado por si e pelo bem da comunidade.




    O aspecto da virtude como ordo amoris é afirmado atualmente por vários autores da ética das virtudes85. As virtudes seriam, pois, um amor reto de si, dos outros, das próprias ações morais e do fim último de todas as coisas: Deus. H. Frankfurt, por exemplo, diz que a vontade é “a faculdade mais íntima” do homem e “revela o que um homem é”86. Por isso, a virtude é, antes de tudo, amor de si, porque mereço ser objeto de minha solicitude87.




    D. Russell diz que para me propor um ideal de excelência devo ter autoestima para pensar que posso consegui-lo. Além disso, “só os que amam a si mesmos são realmente capazes de amar as outras pessoas, porque [...] ter um verdadeiro amigo, como diz Aristóteles, quer dizer estender a uma outra pessoa o amor que se tem por si mesmo”88. De fato, se não estou em harmonia comigo mesmo, como posso estar com os outros? Nesse sentido, M. Nussbaum afirmou que as virtudes, não só a justiça, implicam relação com o outro.




    A verdadeira coragem, contraposta à mera temeridade, requer um interesse verdadeiro, ou seja, não só instrumental, pelo bem-estar dos concidadãos e da pátria; a verdadeira moderação (oposta à explícita busca pelo prazer) requer o justo respeito (ou seja, não instrumental) pelas regras da interação convivial e sexual; a verdadeira generosidade requer um interesse pelo bem de quem recebe; e assim por diante. Em todo caso não é possível escolher estas atividades excelentes como bens em si [...] sem escolher como fim também o bem de outras pessoas89.




    J. Garcia, por sua vez, afirma que a intersubjetividade é a estrutura do homem, porque ele tem uma necessidade constitutiva de amar: “a subjetividade é completa somente como intersubjetividade”, porque “só mediante as relações interpessoais (possivelmente de amor) um ser humano realiza a sua humanidade seja epistemologicamente (alcançando o conhecimento de si mesmo), seja ontologicamente (conseguindo a própria realização)”90. A virtude só pode crescer na relação com os outros.




    Já na definição de Aristóteles está implícito o papel do exemplo, da relação do homem com outro homem (o prudente). Segundo Aristóteles “a virtude é um meio termo relativo a nós, determinado pela razão e por aquilo pelo que decidiria o homem prudente”91. Santo Tomás comenta essa definição dizendo que virtude implica a ordenação dos apetites por obra da razão92: a razão modera os apetites e preserva o bonum rations, o qual pertence propriamente à prudência93. Entretanto, a prudência é conhecida principalmente através do exemplo.




    Santo Tomás afirma que o amor a si mesmo é o modelo ou forma do amor aos outros94. Pois amamos aos demais com o amor que amamos a nós mesmos. Amar consiste em fazer que o outro deixe de ser outro, passando a ser parte de si mesmo. O amor transforma o outro em parte do “nós”. Ao mesmo tempo, a caridade antepõe o comum ao próprio e o bem comum é o mais amável, pois o bem do todo é, para a parte, mais amável do que o seu bem particular95. A caridade consiste, pois, em amar principalmente o bem comum, que é o melhor bem. Amar a este bem supõe amar a si mesmo como parte do todo.




    A ética das virtudes atual afirma assim que a virtude tem um valor cognoscitivo. Implica certa forma de ver a realidade, fundada no amor, ou seja, na afirmação da bondade da mesma realidade criada. Iris Murdoch, por exemplo, afirma o amor como princípio capaz de ordenar todas as virtudes. E diz: “O realismo (a capacidade de perceber a realidade) requerido pela bondade é um tipo de capacidade intelectual de perceber o que é verdadeiro, o que é ao mesmo tempo, de forma automática, a supressão do eu”96. O realismo constitui assim um objetivo moral. “A direção da atenção é, ao contrário da natureza, para fora, para longe do eu que reduz tudo a uma falsa unidade, no sentido da enorme e surpreendente variedade do mundo, e a habilidade para assim dirigir a atenção é o amor”97. De forma que nas questões morais




    O amor que traz a resposta certa é um exercício de justiça e realismo, e de realmente olhar. A dificuldade é manter a atenção fixa na situação real e impedir que ela retorne sub-repticiamente ao eu com consolos e autopiedade, ressentimento, fantasia e desespero. A recusa a prestar atenção pode até induzir um senso fictício de liberdade: daria na mesma lançar uma moeda. É claro que a virtude é um hábito bom e um ato de obediência. Mas a condição de fundo de tal ato nos seres humanos, é um modo de visão justa e uma boa qualidade da consciência. É uma tarefa o chegar a ver o mundo como ele é. [...] Agimos com correção “quando a hora chega” não por força de vontade, mas pela natureza de nossas afinidades e pelo tipo de energia que temos disponíveis. E para isso, toda a atividade de nossa consciência é relevante98.




    Com efeito, ver a realidade tal como ela é consiste no fundamental para a resolução dos dilemas morais. Por isso, A. MacIntyre disse que a filosofia moral deve se ocupar de como chegamos a ver as coisas como são, de qual é o procedimento pelo qual aprendemos a ver a realidade sem distorções. Isso é o mesmo que adquirir virtude99.




    Portanto “o vértice da moralidade não consiste na obediência à lei, ou no sentido do dever, mas em um ethos, em uma aptidão pela qual [alguém] se abre ao outro e tende à amizade e à comunhão com ele”100. G. Samek Lodovici recorda101 as afirmações do jovem Hegel: “se o amor não fosse o único princípio da virtude, toda virtude seria ao mesmo tempo um vício”102. Em suma, “o amor é o cumprimento da lei”103.




    7. CONSIDERAÇÕES FINAIS




    a. As virtudes pessoais promovem o bem comum




    O bem comum político é o bem ou a perfeição da polis, é a bondade ou a qualidade da vida comum política. Santo Tomás diz o que há de específico no bem comum em relação ao bem em geral: o bem comum não o é por comunicação genérica ou específica, mas por comunicação de finalidade, ou seja, enquanto fim comum104.




    Para Aristóteles, o fim da política, ou seja, o bem tratado por esse tipo de saber e de atividade, é o mesmo bem humano. E o bem da polis é o bem supremo entre os bens propriamente humanos105. Santo Tomás segue Aristóteles e afirma que a política é a máxima ciência ativa e diretiva, pois dirige todas as demais ciências, uma vez que a política tem por objeto o último e perfeito bem do homem106. O bem ao qual a polis está ordenada é o principal bem humano, pois o bem da comunidade principalíssima e o bem comum são melhores e mais divinos do que o bem de um só107. Para Santo Tomás, o bem humano perfeito só se dá como bem comum: o fim último do homem não é realizável sob a forma de bem individual108. O bem comum é um bem plural e inclusivo, pois integra e ordena a pluralidade de bens.




    Isso se funda na sociabilidade humana, que diz que o homem só alcança a sua perfeição em sociedade. O bem humano é sempre um bem comum, ou seja, é alcançado e possuído em comum, gerando o aperfeiçoamento das comunidades as quais o homem pertence. Quanto mais um homem é perfeito, mais busca o bem comum, e mais comum é o seu bem próprio. E mais perfeita é a sociedade que mais busca o bem comum. Desse modo, pode-se dizer que




    a ideia clássica e personalista contemporânea do bem comum entende tal bem como relação que ocorre antes de tudo entre pessoas e mediatamente com as coisas. O bem comum – poderemos dizer – é do ponto de vista clássico o bem relacional por excelência, não um bem de estado ou de consumo, mas um bem no qual as relações entre os sujeitos se inserem e passam a constitui-lo109.




    O bem comum e o bem particular se distinguem formalmente, como o todo e a parte. Porém, o bem do homem e das comunidades inferiores se ordenam ao bem comum da polis como a parte ao todo, como o imperfeito ao perfeito. Santo Tomás repete muitas vezes esse princípio e extrai dele diversas conclusões éticas, tais como: a) a licitude da pena de morte ao delinquente que põe em perigo a sociedade110; e a obrigação que tem o cidadão de expor a sua vida para proteger o bem comum111.




    Do mesmo modo, a virtude da parte deve ser considerada em relação à virtude do todo112. Como o homem é parte da polis, a bondade e a virtude do homem são definidas por sua relação com a bondade da polis e com o bem comum. De forma que o homem bom ou virtuoso é o que está mais bem-disposto para realizar o bem comum113. A virtude é um habitus operativo que nos dispõe corretamente para a promoção do bem comum. A pessoa virtuosa possui inteligência e desejos retos, quer dizer, ordenados. Ela deseja o bem particular de modo harmônico com o bem comum: deseja o bem precisamente enquanto é parte do bem comum114. Desse modo, “não há nenhuma virtude cujos atos não sejam mediata ou imediatamente ordenáveis ao bem comum”115. Quanto maior e mais imediata é esta ordenação, mais perfeita é a virtude. Por isso a justiça geral ou legal é a virtude suprema entre as virtudes morais, constituindo assim a virtude própria do cidadão. E a prudência política é a mais perfeita forma de prudência, devendo ser a virtude própria do governante116.




    De modo que “toda a filosofia moral parece ordenar-se ao bem civil”117. Santo Tomás entende o bem civil como o bem comum da cidade, da res publica ou da polis. As virtudes morais aperfeiçoam o homem em vistas da vida civil, ordenam-se para esta e têm como fim o bem desta, ou seja, o bem civil118. Por isso, as virtudes morais são denominadas frequentemente de virtudes cívicas119.




    Segundo Santo Tomás, o homem merece retribuição por parte da sociedade quando faz um bem a si mesmo, porque esta ação repercute sobre o bem comum, por ser o homem membro da sociedade120. Ao cuidar de si, com efeito, o homem realiza algo que tem valor para toda a sociedade, contribuindo com o bem comum, pois cuidar da parte é algo que interessa ao todo.




    b. O bem comum é a razão de ser da lei e da autoridade política




    O bem comum é a razão de ser da lei e da virtude. A lei existe para promover o bem comum. Ela o torna uma exigência concreta, descreve-o racionalmente e o estabiliza. A lei indica a forma de realizar concretamente o bem comum. O bem comum é o motivo último e fundamental do seu cumprimento e a causa da sua obrigatoriedade. De forma que, se alguma lei civil for prejudicial ao bem comum, não seria obrigatório obedecê-la121.
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